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Licença Doença, Luto ou Gala (Rl, arts- 80, lll e 98, § 2o, l)

Iríissâo Oficial (Rl, arts. 80, lll ê 98, § 2o, l)

Outros (Rl, art. 98, § 20, l)

Dare oe AusÊNcn

I oa oe Abril de 2026

Jusrtrtclrlva
Precisei me ausentar da 134 Ordinária , realizada na data acima citada, por conta de uma

consulta médica.

CoNSIDERANDCI os artigos 98 e 1811 do Regimento lnterno da câmara de

vereadores de Toritáma, que dÉpõe sobre a justificativa de faltas cCIrn a aprovação da

Mesa Diretora, exceto as motivadas por doença ou luto, que serão prontarnente

1üstificaOas mediante documento comprobatorio, REQUEIRO ABONO DE FALTAS' nos

termos da justificativa'
Nestes Termos,
Espera Deferimento

Toritama, 15 de abnil de 2026.
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I Vereador Matheus Silva Santana
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